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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA EXTRAORDINÁRIA Nº 55/2020  

 

Aos (09) nove dias do mês de dezembro de 2020, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE 

DE AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO 

CAMPOS, Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS 

FLORES NUNES SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-

Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE 

SANTANA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: 

Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº 006.0434.2020.0031648-01, 

MINUTA DE RESOLUÇÃO, a qual reestabelece a tarifa do Terminal Hidroviário de Ponta de 

Nossa Senhora ao valor de R$ 10,00, bem como revoga a Resolução AGERBA nº 46 de 22 de 

outubro de 2020 - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a publicação da Minuta de 

Resolução (00025082835), que aprova a aplicação da Tarifa de Utilização de Terminal (TUTE) 

do Terminal Hidroviário de Ponta de Nossa Senhora no valor de R$ 10,00 (dez reais), visando o 

cumprimento da Decisão Judicial. Encaminhar o processo ao NGCTTH para as demais 

providências; Item 02 – Processo nº 081.2165.2020.0006135-85, MINUTA DE RESOLUÇÃO, 

referente a alteração da Resolução AGERBA nº 21/2013 - A Diretoria em Regime de Colegiado 

autoriza a atualização da Resolução vigente. Encaminhar o processo à DTAF para as devidas 

providências; Item 03 – Processo nº 081.2165.2019.0001900-46, ASTRAMAB - Associação 

dos Transportadores Marítimos da Bahia, solicitação de revisão tarifária dos Termos 

de Permissão nº 47/2012, nº 48/2012 e nº 49/2012, referentes ao transporte hidroviário 

entre Salvador e Morro de São Paulo - A Diretoria em Regime de Colegiado aprova o reajuste 

tarifário conforme Nota Técnica DTAF nº 155/2020, vigorando a partir de 14/12/2020. 

Encaminhar o processo à DTAF para as devidas providências; Item 04 – Processo nº 

081.2165.2019.0001895-44, ASTRAMAB - Associação dos Transportadores Marítimos 

da Bahia, solicitação de revisão tarifária dos Contratos de Concessão nº 02/2012 e nº 

03/2012, referentes ao transporte hidroviário entre Salvador e Vera Cruz - A Diretoria em 

Regime de Colegiado aprova o reajuste tarifário conforme Nota Técnica DTAF nº 154/2020, 

vigorando a partir de 14/12/2020. Encaminhar o processo à DTAF para as devidas providências; 
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Item 05 – Processo nº 081.2165.2020.0000791-47, NOTA TÉCNICA Nº 012-2020-DTAF, 

referente a Resolução para aprovar o  reajuste das tarifas do Serviço Público do Transporte 

Hidroviário Intermunicipal de Passageiros entre os Municípios de Salvador e Itaparica no Sistema 

Ferry-Boat - A Diretoria em Regime de Colegiado aprova o reajuste tarifário conforme Nota 

Técnica DTAF nº 150/2020, vigorando a partir de 14/12/2020. Encaminhar o processo à DTAF 

para as devidas providências; Item 06 – Processo nº 081.2159.2019.0003589-77, ASTAFRAN – 

ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS ALTERNATIVOS E 

COMPLEMENTARES DE PASSAGEIROS DO MÉDIO SÃO FRANCISCO, solicita 

realinhamento do preço das tarifas da Linha 2194 – JUAZEIRO X CASA NOVA - A Diretoria em 

Regime de Colegiado aprova à Resolução. Encaminhar o processo à DTAF para as devidas 

providências; Item 07 – Processo nº 081.2194.2020.0006096-79, FAG SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO – EIRELI, solicita autorização para pagamento através de 

indenização, da Nota Fiscal nº 00000353, no valor de R$ 14.346,00 (quatorze mil e trezentos e 

quarenta e seis reais), decorrente dos serviços de conservação e limpeza, no período de 01 de 

novembro de 2020 a 30 de novembro de 2020 - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o 

parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE 

para dotação orçamentária e emissão da Declaração do Ordenador de Despesa, à ASGAB para 

elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências 

conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB no 001/2016. Após, enviar o processo ao 

DE/GAB para o  encaminhamento à Comissão de Sindicância para apuração de 

responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 08 – Processo nº 081.2187.2020.0006040-

95, EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO S/A, solicita autorização para pagamento através 

de indenização, da Nota Fiscal nº 00015341, no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), 

decorrente dos serviços de veiculação de publicidade legal, referente ao período de dezembro de 

2020 - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e 

autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da 

Declaração do Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB no 001/2016. Após, enviar o processo ao DE/GAB para o 

encaminhamento à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu 

causa à despesa; Item 09 – Processo nº 081.2191.2020.0005117-31, EMPRESA GRÁFICA DA 

BAHIA - EGBA, solicita autorização para pagamento através de indenização, da Nota Fiscal nº 

00040161, no valor de R$ 9.525,60 (nove mil e quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta 

centavos), decorrente dos serviços de publicação, referente ao período de outubro de 2017 - A 
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Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da 

Declaração do Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB no 001/2016. Após, enviar o processo ao DE/GAB para o 

encaminhamento à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu 

causa à despesa. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de 

todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi 

assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

 

SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


